
Nº 2/2022 REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA 

NOVA DE FAMALICÃO, REALIZADA NO DIA 27 DE JANEIRO DE 2022: 

PRESENÇAS E FALTAS: _______________ _ 

Presidente da Câmara: Mário de Sousa Passos, ____________ _

Vereadores: 

2 - Eduardo Salvador Costa Oliveira ______________ _ 

3 - Ricardo Jorge Costa Mendes ________________ _

4 - Sofia Manuela Cadeias Machado Fernandes __________ _ 

5 - Paulo Agostinho Faria Costa Marques Folhadela. _________ _ 

6 - Alfredo Augusto Azevedo Morais Lima. ____________ _ 

7 - Maria Augusta Araújo Fontes Santos _____________ _ 

8 - Pedro Manuel Santos Oliveira 
----------------

9 - Luísa Marlene Costa Azevedo _______________ _ 

1 O - Juliana Vicente Santos 
-------------------

11 - Hélder Joaquim Fernandes Pereira ______________ _ 

Secretariou: Zeferino Joaquim da Silva Araújo Pinheiro, Chefe de Divisão 

Administrativa e Financeira. ___________________ _ 

Hora de abertura desta reunião: 10h00 L minutos) .. __________ _ 

Hora a que foi encerrada: __ horas e __ minutos. _________ _ 

ASSUNTOS INSCRITOS NA AGENDA DE TRABALHOS E DELIBERAÇÕES 

PROFERIDAS: ____________________ _ 
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Fci'malicão 
CÂMARA MUNICIPAL 

Presldência 

mayor's off/ce 

www.famalicao.pt 
gabtnetepresidente@famalicao.pt 

MUNJCIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
Praça Âlvaro Marques 
li76-li-502 Vila Nova de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

A Reunião de Câmara

PROPOSTA 

Assunto: Concurso Público n.º 03/20/GAP - Impressão e acabamentos gráficos 

da "Agenda Municipal" - modificação objetiva do contrato 

Considerando que, na sequência do procedimento pré-contratual referido em assunto, foi 

adjudicado e contratualizado com a firma MOTA & FERREIRA, LDA. (NIF 500Ml608) a 

prestação dos serviços de impressão e acabamentos gráficos da "Agenda Municipal", até 

ao montante global de 58.440,00 Eur., acrescido de IV A à taxa legal em vigor, por um 

prazo contratual máximo de 3 (três) anos, com efeitos a partir de 10/04/2020. 

Considerando que o contrato celebrado na sequência da adjudicação do procedimento 

referido em assunto, foi objeto de suspensão das prestações contratuais no periodo 

compreendido entre o dia 24/02/2021 e o dia 05/05/2021, motivo pelo qual a validade do 

contrato se estende até 18/06/2023. 

Considerando que, o cocontratante através de notificação enviada por correio eletrónico 

a este municipio, no dia 25/11/2021, vem solicitar o aumento dos preços contratuais em 23%, 

sobre os preços constantes do contrato anteriormente celebrado. Para o efeito, o mesmo 

alega que trata-se de um fornecimento/prestação de serviços que sofreu uma quebra de 

produtividade e no rendimento dos materiais, nos quais se inserem os trabalhos de 

impressão gráfica em apreço e os materiais necessários à sua prossecução, com especial 

relevância para o papel e as aumento do custo do mesmo, em consequência dos vários 

periodos de confinamento, restrição à circulações de pessoas e ao transporte de bens, 

resultante das várias imposições ao nível da saúde pública a nivel mundial, em 

consequência da necessidade de controlo da proliferação da epidemia da doença COVID 

19, causada pela proliferação do virus SARS COV 2. 

o seu lugar your place 
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GESTÃO FINANCEIRA: 

l - '1ª Alteração Orçamental Permutativa" (Pógina 15)

2 - "Empréstimo de médio e longo prazo - amortização antecipada EQ 

BEi - Linha BEi PT 2020 - Autarquias - Loja do Cidadão" (Pógina 20) 
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ORDENAMENTO E GESTÃO URBANÍSTICA: 

l - "Delimitação da Unidade de Execução l da UOPG 1.3 - Parque

Biológico de Brufe e área adjacente." (Página 23) 
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OBRAS MUNICIPAIS: 

1 - "Interface 2 - Estação Rodoviária de Passageiros - Edifício principal 

e pala - Trabalhos Complementares e Prorrogação de Prazo" (Página 

1.,6) 
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BEM ESTAR ANIMAI.: 

l - "Projeto de Regulamento do Centro de Recolha Oficial Animal de

Famalicão" (Página 565) 

2 - "Projeto de Regulamento de Incentivo e Promoção do Controlo de 

Reprodução de Animais de Companhia de Detentores Residentes no 

Municlpio de Vila Nova de Famalicão" (Página 585) 
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Famalicão 
CÂMARA MUN!ClPAL 

Artigo lli.º 

Entrada em vigor 

O presertte Regulamertto erttra em vigor rio dia seguirtte ao da sua publicação rio Diário 

da República. 
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